
PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORRECEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circular n." 043/2017-CJCI

Processo n° 2017.7.000390-8

Belém, 23 de fevereiro de2017.

ASuaExcelência o (a) Senhor (a) . .r -

Juiz(a) de Direito da Vara de Registros Públicos da Comarca de Abaetetuba, Acara, Afua,
Alenquer, Altamira (Vitória do Xingu), Anajás, Augusto Corrêa, Termo Judiciário de
Aveiro, Baião, Barcarena, Bragança (Tracuateua), Cachoeira do Aran, Camcta,
Chaves, Colares, Currallnho, Curuçá (Terra Alta), Garrafào do Norte, Igarape-Açu,
Igarapé-Miri, Ipixuna do Pará, Limoeiro do Ajuru, Termo Judiciário de Magalhaes
Barata, Maracanã, Muaná, Nova Timboteua, Oriximiná, Portei, Porto de Moz,
Primavera, Santa Luzia do Pará, Santarém, São Francisco do Pará, São João do
Araguaia, Santarém Novo (São João de Pirabas), Soure, Vigia eViseu.

Senhor (a) Juiz (a).

Cumprimentando-o (a), encaminho a Vossa Excelência cópia da
Decisão/Oficio N" 963/2017-CJCl. proferida nos autos do Processo n° 2017.7.000390-8,
acerca da inconsistência detectada pela Corregedoria Nacional de Justiça na alimentação do
Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC, pelos Cartórios constantes na
relação em anexo, para que adote as providências administrativas cabíveis, visando a
apuração da falta dos Oficiais de Registro Civil.

Atenciosamente.

Desembargadora VÂNIA VALEN DOC : BITAR CUNHA

Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior








